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1. Na alínea 5.2, encontramos que “5.2. Será concedido *tratamento     favorecido* para as sociedades cooperativas
mencionadas no artigo 34 da     Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa     física e para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos     da Lei Complementar nº 123, de 2006.” *Pergunta:* por que
se justifica tal vantagem e “favorecimento” a essas instituições, em específico? Para a consecução do objeto do certame
(serviços editoriais e de impressão de livro) nos parece atípico esse favorecimento para agricultores familiares e produtores
rurais, por exemplo. RESPOSTA: CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, ESTES GRUPOS SE ENQUADRAM NA QUALIDADE DE
CONCORRENTE NO CERTAME COM TRATAMENTO FAVORECIDO.     1. Embora a alínea 5.1 garanta “participação ampla”, ao
mesmo tempo     afirma o “tratamento diferenciado” para microempresas, empresas de     pequeno porte e sociedades
cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº     11.488, de 2007”, e na alínea 9.5, de habilitação jurídica, encontramos    
o detalhamento apenas para os seguintes segmentos: empresário individual,     MEI, EIRELI, Sociedade Simples,
microempresa ou empresa de pequeno porte,     cooperativa, agricultor familiar e produtor rural. *Pergunta: *Diante do
exposto, a Fundação Demócrito Rocha (FDR), entidade de direito privado e sem fins lucrativos poderá participar na mesma
igualdade de condições, como a das cooperativas, por exemplo? RESPOSTA: APENAS AQUELES QUE ATENDAM OS
DISPOSITIVOS LEGAIS QUE REGEM OS PROCESSOS DE LICITAÇÃO.     1. Sobre o item 4 – Especificações Técnicas/Escopo
do Serviço c.1. A capa é proposta em 2 tipos de papel distintos. Primeiro, em papel couchê 250g/m2 e mais abaixo em
papel cartão tríplex, também com gramatura 250g/m2. Qual é a especificação correta? RESPOSTA: A CAPA DEVERÁ SER
COLORIDA , 4 CORES EM PAPEL COUCHÊ 250g/m2 COM ACABAMENTO EM LAMINAÇÃO FOSCA. AS 20 PAGINAS
COLORIDAS, 4 CORES DEVERÃO SER EM PAPEL CARTÃO TRIPLEX 2. O formato sugerido é de 15x23cm (livro sem
orelhas/abas), mas há, em seguida, a informação “ou tamanho padrão equivalente”. Isso implica que podemos sugerir cotar
a obra no formato 15x21, por exemplo? CONSIDERA-SE O FORMATO 15X21 PADRÃO EQUIVALENTE, PODENDO SER
ACEITO. c.3. O número estimado de páginas, de 280 a 320 páginas, se refere às páginas do arquivo original ou das páginas
do livro diagramado? RESPOSTA: O NÚMERO ESTIMADO DE PÁGINAS, DE 280 A 320, SE REFERE AO ARQUIVO ORIGINAL.
c.4. A capa será impressa em 4 cores, conforme especificação. Seu verso será sem cor (4x0), com cor única (4x1) ou
colorida frente e verso (4x4)? RESPOSTA: O VERSO DA CAPA DEVERÁ SER SEM COR, 4X0. c.5. Quando da afirmação de
haver 20 (vinte) páginas coloridas entre as estimadas 320, elas deverão ser impressas ao longo do livro, ou seja, obrigando
a toda a impressão ser 4x4 (colorida), ou essas páginas comporão apenas cadernos separados, ficando no início, no meio
ou ao final da obra? RESPOSTA: AS 20 PÁGINAS COLORIDAS ENTRE AS ESTIMADAS 320. DEVERÃO SER IMPRESSA AO
LONGO DO LIVRO. c.6. No quadro explicita a tiragem de 3 mil exemplares, assim como no ANEXO, mas, especificamente
nesse item, sugere um “Pedido Mínimo” de 500 exemplares. Há possibilidade de não ser impressa a tiragem inteira,
aumentando o preço da unidade? RESPOSTA: CONSIDERANDO A LICITAÇÃO SER EM FORMATO DE ATA DE REGISTRO DE
PREÇO, O CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SERGIPE PODERÁ SOLICITAR AS TIRAGENS EM MOMENTOS
DISTINTOS OBEDECENDO O QUANTITATIVO MÍNIMO CONSTANTE NO TERMO DE REFERÊNCIA. c.7. Para a disponibilização
de livro em “formato digital”, podemos supor se tratar da disponibilização do arquivo em formato PDF? Mais à frente se fala
da possibilidade ser solicitado em outro formato ou resolução e há uma grande diferença no custo da produção em outros
formatos. RESPOSTA: A VERSÃO ELETRÔNICA/DIGITAL DO LIVRO E SEUS RESPECTIVOS ARQUIVOS DEVERÃO SER
FORNECIDOS EM FORMATO PDF, TEXTOS (extensão.doc) E IMAGENS (extensão.jpg) UTILIZADOS NA VERSÃO IMPRESSA
PERMITINDO VISUALIZAÇÃO DE SEU CONTEÚDO PARA APLICATIVOS IOS – IPAD/IPHONE/IPOD, ANDROID; c.8. No item
4.1, há a solicitação de um jornalista na equipe. Qual a função dele para a execução dessa obra que, provavelmente, já está
escrita? RESPOSTA: A OBRA JÁ ESTA INSCRITA, CONTUDO NECESSITARÁ AO LONGO DO PROCESSO DA CONTRIBUIÇÃO
DO REFERIDO PROFISSIONAL. c.9. Também no item 4.1 solicita na equipe a presença de um produtor fotográfico. Mais à
frente, em 4.1.6, se prevê o uso de fotografias/ilustrações e de anúncios publicitários. Também afirma, em 4.1.7, que a
PROPONENTE é quem deverá obter os direitos autorais dessas imagens, ilustrações, textos e demais conteúdos do livro.
*Perguntas: *Qual a quantidade estimada de fotos? Essas fotos deverão ser técnicas e precisam ser realizadas *in loco*? 
Esses anúncios virão diretamente de agências apenas para serem inseridas no livro ou deverão ser criados? A cessão dos
direitos autorais dos autores do texto já são garantidos pelo Coren ou também teremos que negociar com eles? RESPOSTA:
NO QUE CONCERNE A OBRA TEXTUAL, SUAS IMAGENS ORA CRIADAS/DESENVOLVIDAS PELO AUTORES E DEMAIS
IMAGENS DE DOMÍNIO PUBLICO, SERÃO GARANTIDOS OS DIREITOS AUTORAIS PELO COREN/SE. d) O item 4.2.1.1 afirma
que “A empresa CONTRATADA deverá disponibilizar profissional da área de atendimento para participar das reuniões do
Coren-SE, que acontecerão na sede do regional, em Aracaju/SE, para discussão da pauta e demais assuntos ligados ao
processo de produção e edição do livro”. Diante do contexto pandêmico atual e da data de início dos trabalhos, essas
reuniões poderão acontecer virtualmente? RESPOSTA: DEPENDERÁ DO CONTEXTO DA PANDEMIA E A RESPECTIVA
JUSTIFICATIVA PARA O DEFERIMENTO DO PLEITO. e) No item 7.1, que refere-se às Condições Gerais de Prestação de
Serviço,   solicita que “O fornecimento do material cotado deverá ser providenciado de acordo com a necessidade da
Administração do Coren-SE, *no prazo máximo de 7 (sete) dias*, a contar da *data de aprovação final* do serviço.
*Pergunta:* esse prazo para a impressão, embalagem e transporte de um produto dessa natureza e quantitativo é
geralmente inexequível. Esse prazo poderá ser prorrogado posteriormente? RESPOSTA: A POSSÍVEL PRORROGAÇÃO
DEPENDERÁ DA FUNDAMENTAÇÃO E JUSTIFICATIVA, SENDO ANALISADA EM MOMENTO OPORTUNO, E UMA VEZ SENDO
PLAUSÍVEL, NÃO HAVENDO PREJUÍZO AO COREN/SE, O PEDIDO PODERÁ SER O DEFERIDO.
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